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EDITAL Nº 309/2023-PRORH 

 

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Profa. Dra. Maria José Quina Galdino, no uso de suas 

atribuições legais e exercício regular do seu cargo, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Tornar público o edital de resultado preliminar (CCC08) do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento do Cargo de Professor 

de Ensino Superior da Carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná, conforme Edital nº 130/2023-PRORH, de 01/06/2023, 

publicado no DIOE nº 11434, de 06/06/2023: 

 

CAMPUS DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

 

Área/subárea do conhecimento: CCC08/Ciências Contábeis/Contabilidade e Finanças Públicas 

Ins. Nome RG 
Prova 

Escrita 

Prova 

Didática 

Prova de Análise e Arguição 

do Plano de Trabalho 

Prova de 

Título 

Nota 

Final 
Resultado 

475 Vitor Hideo Nasu 123580834-PR 9,16 8,50 9,10 7,80 8,62 1º 

335 Kelli Juliane Favato 104272789-PR 8,51 8,17 8,30 3,97 7,45 2º 

774 Mônica Aparecida Bortolotti 164664104-PR 7,04 7,12 4,00 0,00* 5,36 3º 

*Nota atribuída com base no item 15.2 por descumprimento do item 15.1 III do Edital nº 130/2023-PRORH. 
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Art. 2º. Contra o resultado da prova de análise e arguição do plano de trabalho caberá recurso, à Comissão Organizadora do Concurso Público, 

devidamente fundamentado, no período de 07 de dezembro de 2023 a 08 de dezembro de 2023, conforme as orientações do Edital nº 130/2023-

PRORH. 

 

Art. 3º. Contra o resultado da prova de títulos caberá recurso, à Comissão Organizadora do Concurso Público, devidamente fundamentado, no 

período de 07 de dezembro de 2023 a 08 de dezembro de 2023, conforme as orientações do Edital nº 130/2023-PRORH. 

 

Art. 4º. Contra a classificação preliminar, em caso de erro no cálculo da Nota Final, caberá recurso à Pró-Reitora de Recursos Humanos que 

decidirá após parecer da Comissão Organizadora do Concurso Público, no período de 07 de dezembro de 2023 a 08 de dezembro de 2023, 

conforme as orientações do Edital nº 130/2023-PRORH. 

 

 

 

 

Jacarezinho (PR), 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Maria José Quina Galdino 

Pró-Reitora de Recursos Humanos 
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